[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº 539/2007

“Altera a Resolução 433/2003 que Institui a Tribuna Popular na Câmara Municipal de Lagoa da Prata”. 



A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou e eu Pedro Pereira Neto, Presidente, nos termos do Artigo 38, Inciso IV da LOM e Artigo 38, Inciso XXVIII, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Acrescenta-se Parágrafo Único ao Art. 2º da Resolução n.º 433/2003, com a seguinte redação:

“Parágrafo Único – Excetua-se da previsão contida no caput deste Artigo, o cidadão que esteja no exercício do cargo de Prefeito, Vice Prefeito, Presidente da Câmara, Vereador, Secretário Municipal e Diretor de Autarquia Municipal.”


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 29 de outubro de 2007.

PEDRO PEREIRA NETO

Presidente da Câmara Municipal
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